
Mensagem no 59 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares 

dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado da Paraíba e Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD (Banco Mundial), cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Projeto Paraíba Rural Sustentável”, de conformidade com a inclusa 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 

 
Brasília, 21 de fevereiro de 2019. 



 

EM nº 00027/2019 ME 
  

Brasília, 19 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba – PB requereu a este 
Ministério da Economia a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação 

de crédito externo a ser celebrada com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD (Banco Mundial), no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do 

“Projeto Paraíba Rural Sustentável”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2.017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando -se 

favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam verificados: o 
cumprimento substancial das condições de efetividade; a adimplência do Ente com a União; e 

formalizado o respectivo contrato de contragarantia. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN pronunciou-se pela 

legalidade das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos 
na legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de submissão da 

operação de crédito em tela, bem como da concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificada a adimplência do Ente para 
com a União e suas entidades controladas, a comprovação do atendimento substancial das condições 

de efetividade do contrato e a formalização do contrato de contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 



e de concessão da garantia da União ao Estado da Paraíba referente à operação financeira de crédito 
descrita nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 



17944.000652/2015-81 

OFÍCIO Nº 14/2019/CC/PR 

Brasília, 21 de fevereiro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 
Senado Federal, Bloco 2- 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito 

externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado da 

Paraíba e Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento- BIRD (Banco Mundial), 

cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto Paraíba Rural Sustentável". 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.000652/2015-81 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 426- Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nº 1058933 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 25/2019/COF/PGACFFS/PGFN-ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado da Paraíba (PB) e o Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), com a
garantia da República Federativa do Brasil, no valor
de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
dólares dos Estados Unidos da América), de principal,
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial
do “Projeto Paraíba Rural Sustentável”.
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações. 
     
Processo SEI nº 17944.000652/2015-81
 
 

I

 

1. Volta à análise desta Procuradoria-Geral (PGFN) o processo acima ementado, consistente em
proposta de celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para
novo exame e parecer da minuta contratual que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que
trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Estado da Paraíba (PB);

MUTUANTE: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD);

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da
América), de principal;

JUROS: Libor 6 meses em US$, acrescida de margem variável;

FINALIDADE: financiar parcialmente o “Projeto Paraíba Rural Sustentável”.
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2. A operação retorna a esta PGFN em razão de a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ter
conduzido novo exame, por meio do PARECER SEI Nº 39/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME
(SEI 1746309) -- complementar ao Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 30/11/2018
(SEI 1477331) -- do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de operação de crédito
com o BIRD e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar nº 101, de
04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (RSF nº
43/2001) e da Resolução do Senado Federal nº 48/2007 (RSF nº 48/2007). 

 

3. Tal reexame pela STN se deu porque a Subsecretaria para Assuntos Econômicos
deste Ministério da Economia, por meio do Despacho SE-SPAE, de 07/01/2019 (SEI 1626275), restituiu o
presente processo à STN para análise técnica complementar nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria do
Ministério da Fazenda (MF) nº 151, de 12 de abril de 2018, tendo em vista o encerramento do exercício de
2018 sem que houvesse a contratação da operação de crédito em questão.

 

4. Conforme disposto no supracitado PARECER SEI Nº
39/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME (SEI 1746309):

 

3.         Salienta-se que, considerando o disposto no artigo 1º, § 4º, da Portaria MF nº
151, de 12/04/2018, o prazo de validade da verificação de limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União de que
trata o Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 30/11/2018 (SEI 1477331)
é de 270 dias, contados a partir de 30/11/2018. Desse modo, observa-se que o prazo de
validade do referido Parecer encontra-se vigente na presente data.

4.         Considerando ainda o conteúdo da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, são objeto
de análise do presente Parecer complementar a observância do atendimento dos seguintes
requisitos:

             a. inciso III do art. 167 da Constituição Federal;

             b. existência de prévia e expressa autorização para contratação por meio de lei
específica;

           c. existência de dotação na lei orçamentária para o ingresso de recursos
provenientes da operação, o aporte de contrapartida, assim como os encargos
decorrentes da operação, de previsão no plano plurianual ou, no caso de empresas
estatais, de inclusão do            projeto no orçamento de investimento;

             d. limite referente ao montante das garantias concedidas pela União;

             e. cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos gastos em
educação e saúde; e

             f. limite referente às parcerias público-privadas contratadas.

 

5. O supracitado Parecer conclui da seguinte forma: 

 

12.       Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e a análise
efetuada ao longo deste Parecer, o Ente CUMPRE os requisitos do art. 1º, § 2º, da
Portaria MF nº 151, de 12/04/2018.
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13.       Considerando o disposto no art. 1º, § 4º, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, o
prazo de validade da verificação de limites e condições para contratação da operação de
crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de
30/11/2018, conforme exposto no Parecer SEI nº 502/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de
30/11/2018 (SEI 1477331).

14.       Ressalte-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do artigo 21 da
RSF nº 43/2001 e no § 4º do artigo 10 da RSF nº 48/2007.

15.       Diante do exposto, a concessão da garantia da União à operação de crédito
tratada neste Parecer complementar, fica condicionada:

               a.       ao cumprimento substancial das condições de efetividade;

               b.      à verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no § 5º do art. 1º da
Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e

               c.       à formalização do respectivo contrato de contragarantia.

16.       Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do
Tesouro Nacional acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da
União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da
Portaria MEFP nº 497/1990.

 

6. O Secretário do Tesouro Nacional, por sua vez, a propósito do item 16 do Parecer STN
39/2019 supra, proferiu o seguinte despacho:

 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade,
relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo
que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. Encaminhe-se o
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para as providências de
sua alçada. 

 

7. Juridicamente, importa reiterar a observação de que o pronunciamento desta PGFN restringe-
se tão-somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à
contratação são aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei no 1.312, de 15 de fevereiro de
1974; na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado
Federal no 43, consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na
Portaria no 497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria no 650, de 1o de outubro de 1992, ambas do
então Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, e Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, como se
acham em vigor, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se
constata nos parágrafos seguintes, foram obedecidos.

 

II

 

 

8.                      Dessa forma, e no espírito da concisão e da economia de tempo, reiteramos, neste Parecer,
todos os termos do PARECER SEI Nº 171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF (SEI 1550682), exarado em
17/12/2018, em especial os itens 3-7 (Análises da STN); 8 (Aprovação do projeto pela COFIEX); 9-10
(Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União); 11 (Previsão no Plano Plurianual e na Lei
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Orçamentária); 12-13 (Situação de adimplência do Ente em relação ao garantidor e Regularidade quanto
ao pagamento de precatórios); 14-16 (Certidão do Tribunal de Contas do Ente); 17 (Declaração do chefe
do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso); 18 (Limite de Restos a
Pagar); 19 (Limite de Parcerias Público-Privadas); 20 (Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente);
e 21 (Registro da Operação no Banco Central do Brasil).

 

9.                   Como se afirmou naquele Parecer, o empréstimo será concedido pelo Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, organismo multilareral do qual a República Federativa do Brasil
faz parte, sendo certo que na respectiva minuta contratual foram estipuladas as cláusulas usuais de tais
operações.

 

10.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.

 

11.                   Finalmente, o mutuário é o Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público interno, a
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos
compromissos assumidos.

 

III

 

12.                   Ante todo o exposto, reitera-se a conclusão do PARECER SEI Nº
171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF no sentido de que concessão da garantia da União para a operação de
crédito em exame depende de autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da
Constituição Federal, pelo que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro
da Economia para que, entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do
Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas
as seguintes providências: (a) comprovação do atendimento das condições prévias ao primeiro desembolso
e/ou cumprimento substancial das condições de efetividade, se houver; (b) verificação, pelo Ministério da
Economia, do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; (c) formalização do
respectivo contrato de contragarantia; e (d) verificação da manutenção das tutelas provisórias proferidas nos
autos das ACOs referidas no item 16 do PARECER SEI Nº 171/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF
(SEI 1550682), em favor do Estado da Paraíba, no caso de constatar-se inadimplência do ente federado
quando da ocasião da verificação do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151/2018.

 

À superior consideração.

                       

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ HENRIQUE ALCOFORADO

Procurador da Fazenda Nacional
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                        De acordo. À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal,
Financeira e Societária.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral 

 

                       

                        De acordo. Ao Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária

 

 

                        Aprovo o parecer. À Secretaria Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia.

 

 

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por AŶa Paula Liŵa Vieiƌa Bi�eŶcouƌt, Pƌocuƌadoƌ;aͿ da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϰϭ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Mauƌício Caƌdoso Oliva, CooƌdeŶadoƌ;aͿ-Geƌal de
Opeƌações FiŶaŶceiƌas ExteƌŶas da UŶião, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϱϳ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de
Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Luiz HeŶƌiƋue VascoŶcelos Alcofoƌado, Pƌocuƌadoƌ;aͿ da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϲ:ϱϵ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Jose Levi Mello do Aŵaƌal JuŶioƌ, Pƌocuƌadoƌ;aͿ-Geƌal da
FazeŶda NacioŶal, eŵ ϭϴ/ϬϮ/ϮϬϭϵ, ăs ϮϬ:ϭϰ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto
Ŷo art. ϲº, § ϭº, do DeĐreto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďro de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site
h�p://sei.fazeŶda.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ, iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϭϳ9ϯϲϱϰ e
o Đódigo CRC ϳC9ϳϬ9ϭϯ.

 
Referência: Processo nº 17944.000652/2015-81 SEI nº 1793654

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































